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EDITAL RETIFICADO DE PREcÃO nr,nrnôNrCO No 135/2022 -PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 233 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZ^ÇÃOz 0610212023

HORÁRIO DE INÍCIO DADISPUTA: àS tl9:tlo hOTAS

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"
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o MtTNICÍpIo DE MARMELEIR9 - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna

público para conhecìmento dos interessados que na dãta . þr4 abaixo indicados realizar|licitação sob

modaHdãde PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR

iÑä¡nlo no rrnu, objetivando o REGISiRo DE PREços para futura e eventual contratação de

empresa para fomecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitant"r, 
"onfor*e 

as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7,746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução Normativa SLTyMp no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/I\¿ÍP n"

03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complement ai n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1 1'488,

de l5 dejunhodeZ00T,doDecretono 8-.538, de06 deoutubrode2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no góOO, de Zl déjunho de 1993, Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,

Decreto Municipal n 1.567, de27 de março de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designad'os pela portari an ø.gqz,lzOzl de 1l de janeiro de 2)23,publicada no Diário oficial Eletrônico

- E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 Do ENcAMTNITAMENTo DA pRoposrA E DA snssÃo PÚBLICA DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comp{asgovernamentais.qov.br.

l.Z A abertura da sessño pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 06 de fevereiro de

2023 às 09h00mÍn, no site www.comprassovernamentais.sov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital'

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para tutura e eventual

contratação dä empresa para fomecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo

as necessidades dos Departamentos solicitantes'
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasqovernamentaÍs.gov.br e .

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações admÍnistrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Viação e Obras, telefone n'(46) 3525-1458.

3 DO CRITÉRIO DE JITLGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações,

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.r Qualquer pessoa, física ou jurldica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada parc a abertura da sessão prlblica do

certame,

4.t,t As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@.marmeleiro.pr.qov.br.

4.t.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação,

r*

4.1.3

4.t.4

O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arcalizaçäo deste PREGAO,

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cÓpia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
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dias úteis antes da data frxada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail
Iicitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4,4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4,2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÖES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no

3,de26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei n' 1 I .488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014. de 07 de agosto de 2014.

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sÍstemas/sicaf100-disital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar no 14712014:

5.5.1 Exclusivo - Lote/itens exclusivo para a participação de empresas que se enquadrem na

condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que atuem
no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.5.2 Cota Principat - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados,

inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME' ou "Empresa de

Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.5.3 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 25o/o (vinte e cinco por cento) do

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de

"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n' 14712014.

Nota 0l: Na hipótese de uma Microer.npresa - M-E ou empresa d.e leaueno Porle - EPP søgrar'se
vencedora da Cotø Princiry! e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as
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cotas apenas o preco meryor, ou sg.ia. é ,expressamente tledado q,ue eÍornecedor pratigue precos distintos
para o mesmo item.

Nota 02: Caso não ltaja licitanteq ifteressados no lote rgse.ruaùo pqra ME. EPP E MEI, o licitante
vencedor da cota principal .licq obrigado a.Þnecer/executar qs ite,ns reÍer,entes a cota re,servada pelo
mesmo valor qferecido na cota principal,

5.6 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natuteza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos parc sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.7 .4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIIL da Constituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprassovernamentais.sov.br, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTTMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.t Os licitantes encaminharão, exclusivampnte qor meio do sister,na, concomitantemente com os

documentos de habilitacño exieidos no item 10 do edifal, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

-t) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, oconErâpor meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7,4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o
caso) em campo próprio do sistema, preço unÍtório por item, com até duas casas decimais
após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negooiação e

julgamento da proposta.
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7.t0 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7,11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA sEssÃo púBLrcA, cLASSIFIcAç.Ã,o DAs pRoPosrAs E
FORMTTLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 06 de fevereiro de 2023 òs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na

intemet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas
recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vlcios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
com

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor unitório do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor,

8.6 O intervalo mlnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital,

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8,8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa TABERTO't,

em que os lÍcitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública,

8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

priblica de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8,14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 No país

8.20.2 Por empresas brasileiras

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8,21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9,2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para afenr a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e
horario para a sua continuidade.

9,9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇAO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF

t0.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurldica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf.apps.tcu.sov.hr /)

I0.2 A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÄO ¡UnÍpfC¡, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: irugi@
Enpf¡us-D4Cffa¡fis , a cargo da Junta Çomercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

IiMitAdA - EIRELI: ¡gQI,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CertÍficado da

Condicão de Microempreendedor Indivrdual - CCMFI, na forma da
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t0.5.2

10.5.3

10.5.4

consistirá em:

10.5.3.1

t0.5.3.2

10.5.3.3

10.5.3,4

10.5.3.5

10.5.3.6

10.5.3.7

10.5.3.8

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçäo ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de Fed¡do de falência ou repuneracão iudiciql,ou
@ pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente àmalrizè, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão prlblica deste

PREGÃO, se outro ptazo não constar do documento'

A documentação relariva à REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA

Prova de inscrição no cadastro N¿cional de Pessoa Jurídica - cNPJ.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Í''stadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regUlaridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

¿e Certidãã Contunia de nébitos relativos a Trihutos tr'ederais e a
ni*r¡¿n t¡r," ¿s lr"ien, expedida pela Secretana da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

Prova de regularidade para com a F¡zc¡¡l¡-Esfgdgg¡ do domicílio ou sede

do licitante,ielativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

Prova de regularidade para com a E¡zellt8-[4gliciD¡1, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado'

Certificado de Regularidade de Situação para com o @
Tempo de Servrco ltr'GTSl.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidño Nesativa de Tréhitqs Trahalhistas

(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011'

Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovuçao du regularidade fiscal e trabalhista, desde

qu'e atendidos os demaisìequisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitadals) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual ptazo,

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

rcgulanzaçáo da documentação, parapagamento ou parcelamento do débito e

paia emissao de eventuais certidõeJ negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalanzação da documentação no prazo estipulado

implicará ã decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a TIFCLARACÃO IINTFTCATIA:
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IID

l0.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alteradapela Lei n'14712014 de 07 de agosto de

2074, deverâ apresentar juntamente com a documentaçño de habilitaçõo,

¡ Declaracño de Microempresa ou Empresa de Peoueno Porte IANEXO

trâ.

10.5.5.2 Certidão Simplifïcada de Microempresa ou Fmpresa de Pequeno Porte

e*Fedida pela Junta Comercial do Í'stado da sede da I.icitante, em data

nãó anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ'O, se outro ptazo náo constar do documento'

10.5.6 Deverá apresentar ainda a Wi)ç.NIgAl

10.5.6.1 Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia

(INMETRO), do fabricante do produto. Obrigatória a todos os pneus

produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas,

ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais.

10.5.6.2 Certificação do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (IBAMA), em nome da licitante e/ou em nome do

fabricante ou importador. (Apenas para os participantes nos itens de

PNEUS - motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros,

máquinas pesadas e veículos comerciais).

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa

SLTVMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dC 20I8, PODERÁ STIBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habititação Jurídicar 10.5,2 - Qualificaçño econômico-

financeira e 10.5.3 - Regutaridade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispòsto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n" 72312006, alterada pela Lei

Complementar n' I 47 I 207 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistà, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

Os documentos de que fiatamos subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quãnto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substancia das propostas, áos' documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classiflrcação,

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

MUNICI
13U

PIO DE MARMELEIROS-

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

paru a habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

10.11,.2

10.11.3

10.1 1.4

ll Do ENvIo DAPROPOSTADEPREçOS

11.1 Encenada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da fenamenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

tt.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hor&s, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgño público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min òs 17h00min, contados da convocação.

11.4

i 1.5

11.6

tt.7

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail:'Apósoenviodoe.mail,oresponsáve1peloenviodeverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, nãolerão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo'

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligênciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

ã Ínclusño posteiior de documento ou Ínformação que deveria constar no processo desde a

realização da sessño pública.
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A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quandosoticitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãõserapresentadasno@
digs.jifg¡!, contados aa'sãUcitãçao do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

¡,*oi¿n fVfacali, no 255, Céntro,'Mattneteiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
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Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, alé a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital,

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preõnchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proposta.

ll.g.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso' sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

l1.g,3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociãis, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

ll.g.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art, 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicaçño/especificaçõo do produto e marca.

1 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0'00).

ll.g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todãs ãs especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

A prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do prazo de validade da

pROpOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas pôr escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

euando do valor total estimado da proposta fural, ao realizar a divisão, o valor total pela

qìantidade, caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO
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Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/nrunicipal/aillConsultarlmpecliclos'Web.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

I4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá ptazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

I4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 lJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igtal prazo, que começará a contar do término do prazo do

rècorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses
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14.7

14.8

14.9

15

15.1

t5.2

t6

16.1

ESTADO DO PARANÁ,

Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

intemet, no site: www.gov.b[/compras/pt-br'

O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias

para:

14.6.I Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão'

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente,

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaÇão da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

públicá, situação e- q.re serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

lS.L2 Quando houver e¡¡o na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regtlaúzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nesias hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

I5.Z.l A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório'

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo respónsabilidaãe do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTJDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a ãocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

CNPJ: 76,205.665/0001-01
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ESTADO DO PARANA

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exijências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá señealizada depois da adjudicação do objetó ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente'

16.2.I A homologação do resultado desta lioitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado'

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrôruca pata a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, rLo ptazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fisial, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento'

euaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiåatária e haverá em decorrência, suspensáo do ptazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

DA DOTAÇÃO OnçeuENTriRIA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados'

Somente poderá oco¡¡er a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, "d" da Lei8,666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previslvel.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios paia a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,

"d" da Leí8.666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento'

os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são. oriundos de

Recursos ordinários (Liwes),-outros Royalties e comp. Financeiras, Taxas - Exercício Poder de

polícia, Taxas - presàção dã Serviços e CIDE (Lei 10866/04, art.1"8) - Exercício Conente' Os

recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/[Inidade
03.3.90.30,39.01 .00t5.452. 2.065527
03.3.90.30.39.99.00l5 2 5527

5043.3.90.30.39.01.00t5.452.0036 2.065528

14.01
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DAS CONDIçOpS PARA ASSINATIIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

nBClSifiO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital'

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do coneio e/ou correio eletrônico, para o

endereço forñecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressõo e

a assinatura do initrumento em 02 (duas) vias, providenciando a enttega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente' ou para

retirada no páço Municipal u puttir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), medialte apresentação do contrato social

e procuração,ìa nip|tese de nomiação de procurador, e cédula de identidade do representante'

O prazo parc aassinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser plolrogado uma vez, por igual

p"ríodo, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração'

O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

.o¡1piouução da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscaìs ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

euando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

ùje¡g (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

,.i .fruàu¿as para fämecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderao ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados' os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados'

DAS CONDIçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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s043.3.90.30.39.99.0015.4s2.0036 2,06s528
5113.3.90.30.39.01 .0015.4s2.0036 2.06ss30
5113.3,90.30.39.99.0015.452 2.530

03.3.90.30.39.01.0026.782.0005 2.013r32
03.3.90.30.39.99.0026.782.0005 2,013t32

5043.3.90.30,39.01.0026.7820005 2.013133
5043.3.90. .39.99.0026.782.0005 2.013133
5103.3.90.30.39.01.0026.7820005 2.013t34
5103,3.90.30.39.99.0026.782.0005 2.013r34
5123.3.90.30.39.01.0026.782J005 2.013135
5t23.3.90.30.39.99.0026.782.0005 2.013135

05.01
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20.2

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorogado, no interesse da Administração, diante de

p.åido formalizaà'o, ieito ao seior r"quiritante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1,1.1 Compete a 6rea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da pronogação'

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição oü rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaçãã ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cablveis.

ESTADO DO PARANÁ

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

2L.l.l

21.2

21.1.2 Apresentar documentação falsa.

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.L.5 Não mantiver a ProPosta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes' em

qualquìr momênto da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87, da Lei 8,666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquér das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidãde'civil e criminãt, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

2r.3

a)

b)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
ryf-utta moratória de Q,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa nào seja acatada pela AdminisJleão) sobre o valor da parcela

a que ," ,"i"rã á obrigação, até ä ümite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

C¡¡P¡: ze.ZOS.0ø51000 I -01
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21.4

21.5

21,6

21.9

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;

c) Vtùtta compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidadì se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou' no caso de

inaã'implemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a' 
Administração, þelo prazo åe até-05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

10.520102, iem preiuizo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentementõ da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
' 

ficaieçeo) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal ¿."ooàües de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferenia de preços verificada "- ttouu contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a õoniratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir 
-com 

esta Prefeitura e, re eites não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhaåo para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Municlpio de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, îo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência àa intimaçao, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamettt" infot-ado para a apreciaçáo e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

2l.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantinão-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n'8.66611993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levatâ em considercçáo a gravidade da

conduta do infratoi, o .uiátq educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

21.8

razoabilidade.

2l.lo As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sIcAF.

22 DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

2Z1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesie público decorrentes de iato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vlcio insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dePendam.

ZZ.3 euando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende'
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A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse público ou aos

demais interessados,

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fi¡ndamentado.

A autoridade competenteparuanular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRATIDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as nofinas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), aLei
Federal n.' 12.846120L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DTSPOSIçÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?p g=transparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na noÍna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n3 8.666193, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

desiinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
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puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autentióada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exðepciónalmente através de cópiá acompanhada do original para autenticação pelo(a)

pregãeiro(a), e serão retidos parà oportuna juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for mätriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz. Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natutezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa'

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese uigutná, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÄO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a tealização do

certame na data marcada, a sessão rerá auto-aticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)'

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de eiigênciai formais, desde que não comprometa-a aferição da

habilitação áo licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

lntegfam este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

E MARMELEIRóü
,rfu

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoANEXO I
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ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
de nificadaANEXO III

de ME/EPPANEXO IV
da deANEXO V
deANEXO VI

Marmeleiro, 24 de janeiro de2023,

Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃON" T35/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos I)epartamentos solicit¡ntes

ANEXO I

Termo de Referência
ESpECIFIçAÇÕES TÉSNICAS E 6ONDIçÕBS on F9RNECIMENT9

1-DESCRTçÃ.O:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação

de empresa para fornecímento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos

nepariamentos solicitantes, de acõrdo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos

Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas

alvitradas.

^

'1.250,00181,25Un.
Anel de vedação para pneu sem câmara aro
novo.

25,
1 40

3.058,38 24.467,048 Un.

Fneu 12.5/80R-18, novo, radial, para

retroescavadeira JCB dianteiro, banda de rodagem

borracha de alta resistência. Prazo de gatantia mlnimo
de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauohutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI,
FIRESTONE, BRTGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

2

4.111,202.055,60Un.

Pneu 12-16.5 novo, comum, com
espessura mínima na banda de rodagem, 12 lonas,

para retroescavadeira marca Randon, rodado dianteiro,
banda de rodagem borracha de alta resistênoia. Prazo

de garantia mfnimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
FIRESTONE, BRTGESTONE, GOODYEAR OU

18.0mm de

3 2

24.681,124.113,52Un.

L2, 16 lonas, com caPacidade

de carga mlnima de 6.000 Kg, para motoniveladora

marca Caterpillar, marca Tema e retroescavadeira 86

HS. Banda de rodagem borracha de alta resistência.

Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não reoauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
FIRESTONE, BRIGESTONE' çOODYEAR OU

SIMILAR.

Pneu 1400-24, novo,

4 6

ì.\,.:i(rtì

iLirj¡i¡ ¡r¡

r.\ii,l,;i',rr,
'l)rLt:tIi:Þ';r!I

',' .r I (ri I ll'¡t ìirì I
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l.\r{rìtill'11i

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@rnannçleiro,pt.gov.br / licitacao02@nraurreleiro.p-l,gO¡¿'hf - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
2lu
*,

ESTADO DO PARANA

^

47.164,325.895,54

Pneu 19.5R24, novo, radial' Para retroescavadeira

maroa Randon rodado traseiro, banda de rodagem

borracha de alta resistênoia, selo de aprovação

INMETRO, etiqueta conforme portaria INMETRO

54412012 com índioe de aatga 151, capacidade

mlnima de 3.450KÇ. Prazo de ganntía mínimo de 5

anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI'
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU

SIMILAR.

5 8 Un.

10.547,13 42.188,524 Un.

Pneu 20.5-25 SRG E3' 20 lonas, Para pá carregadeira

marca Volvo modelo L90D, L70F e motoniveladora

maroa Volvo, banda de rodagem bonacha de alta

resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu

novo, não remanufaturado, não reoauchutado e não

remoldado). Sugestões de Marca: CONTINENTAL'
PIRELLI, FIRESTONE, BRIGESTONE'

OU SIMILAR.

6

9.427,65 16.855,302 Un.

Pneu novo, sem câmara, para uso

no rolo compactador. fndice de carga e velocidade 12,

índice de carga 3615KG, diâmetro externo 1605MM'

circunferência de rolamento 4790MM. Prazo de

garantia mínimo de 5 anos' (Pneu novo' não

iemanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU

SIMILAR.

7

2.412,26 19.298,08Un.

Pneu 900xR20 novo, em eixo de tração,

borrachudo, emprego em perourso misto

(asfalto/tena), lndice de catgal código de velocidade

mínimo l46ll43L, oapacidade de carga em montagem

simples de 3000 KÇ, estrutura radial, profirndidade

mínima de sulco 16MM. Prazo de garantia mlnimo de

5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado)'

Sugestões de Marca: CONTINENTAL' PIRELLI'
FßESTONE, BRTGESTONE, GOODYEAR OU

SIMILAR.

I 8

Valor Total

181.305,0010.665,00Un.

ffiiadial, desentro L2.

Profundidade mlnima de sulco de25'4mm, capacidade

de carga mínima de 7300KG, largura de seção mlnima

de 45i e diâmetro externo 1359, flaps 24124U'Ptazo

de garantia mlnimo de 5 anos' (Pneu novo, não

r"rnunufutotado, não recauchutado e não remoldado)'

Paru retroescavadeira JCB rodado traseiro, pâ

carregadeira FIATALLIS e p6 canegadeira 55 radial'

SugeìtOes de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI'
rrnrsroxE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU

SIMILAR.

9 t'7

tY:'ill'l;
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181.305,00Valor Total

53.325,0010.665,00Un.

Profundidade mlnima de sulco de 25'4mm, capacidade

de carga mínima de ?300KG, largura de seção mlnima

de 451 e diâmetro externo 1359, flaps 24l24U.Prazo
de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remãnufaturado, não recauchutado e não remoldado)'

Para retroescavadeira JCB rodado traseiro, pâ

carregadeira FIATALLIS e pá oanegadeira 55 radial'

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI'
FTRESTONE, BRTGESTONE, GOODYEAR OU

L2radial,Pneu 17.5R25' novo,

10 5

53Valor Total

ll
ri

tl

il

rÌ,,illl¡i

ii l.'¡¡ iii¡ ir (¡r

,ù !ir, irrrtri
,'!\itrif il:¡.,,rrl,

',!. rú('lì'i li;iiii¡l
It\if:i;luii\ri

.:. i r1:l i rl r'r'fJ i

I ti i,,,(ù r¡ (i1,¡ r ,
I {(:)!ï¡ 16¡r¡i¡ií! I li'rn¡(il

^

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT

e e do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital'

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 420,il5,58 (quatrocentos e vinte mil e seiscentos

e quarenta e cinco reais e cinquenta e oito celrtavos).

1.3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 10 de outubro de

2023.

2 - ApRESENTAçÃ.O DE INFORMATIyQS, ÇATÁLOGOS, Ç-ARTIIFAS OU QUALQUER

oUTRo DocgMENTo eUE DEMONsTRfu ESPECIFICAçÕES TÉcNrcAs, SOMENTE

PARA OS PNEUS:

2.1,. As licitantes vencedoras deverão enviar ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO. no prazo máximo de g?lduasì horas apól I finalização do certame e

òs prospectos' informativo' catálogo' imagem

da etiqueta do prograrna Brasileiro de Etiquetagem (PBE) da cartilha ou qualquer outro documento do

Fabricante/marca, em língua portuguesa, que d-emonstre compatibilidade das especificações técnicas e

descrição dos piodutos constantei nests termo, privilegiagdo o direito à informação no processo

licitatório a ser analisada pela coMISSÄo DE AÝALlAÇ.Ã,o: Gilmar Gaviolli, Ernani José Menzen'

noÀttiu Maria Agostini, Everaldo Sobrinho de Oliveira e Jocimar A¡dreoli'

3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. os pneus, objeto desta licitação, deverão ser ørtregues (sem ônu¡-d9 entrega), parceladamente,

de acordo com as soiiätações da Administração, na sede- do Àlmoxarifado (localizado na Avenida

Macali, no 830, naino Ipiranga, Município de ltiarmeleiro - PR) ou na Garagem Municipal de velculos e

máquinas.

cNPJft67os "665/000 l -o l
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3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as

solicitações dos Departamentos, no prazo móximo de 07 (sete) diqs, contados do momento do

recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente

as quantidades solicitadas.

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser proffogados uma vez,por igual período,

quando solicitadõ pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocolra motivo justificado

aceito pela Administração.

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), a partir da data de assinatura

da Ata de Registro de Preços.

4 - CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega,pata

efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos

itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4;,2. Deftnitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

atestada pela ârearesponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo

com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fomecedora será notific ada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

,¿\?

E MARMELEIROS,

necessana.

pneus

4,l,4.Emcaso de produto entregue em desconformidade com o especificado' ou com defeito, será

determinado um prazo, pèU adtninistrãção, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-

se-á a partir da däta da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas

expensas, o objeto que for recusado.

4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos forneciàos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Àd-inirttução, às ruâr 
"*p"nras, 

aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

4.1.6. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação

dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na

aceitação.

5 _ OBRIGAçÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. Deverá ser fornecido garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos

5.2. Deveú ser fomecido garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das

câmaras/protetores
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5.3. Deverá fornecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus' igual ou inferior a

06 (seis) meses da data da entrega.

5.4. Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou

recondicionados, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar' Entendem-se

como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de

envelhecimento e deteriorações de qualquer origem.

5.5. Os pneus devem ser de borracha de primeira qualidade (primeira linha), devem possuir

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO (obrigatína a

todos os pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores,

automóvãis de passageiros e veículos comerciais) e do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA (apenas para os itens de PNEUS - motocicletas, motonetas,

ciclomotores, automóveis de passageiros, máquinas pesadas e veículos comerciais).

5.6, Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de

fábrica da validade dos pneus.

5.7. As câmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem original do fabricante' com

identificação damarca, quantidade por embalagem e medida da càmata,

5.8. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

5.9. A detentora da Ata ficará obrigadaatrocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que

apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

5.10. A detentora da Ata deverá responsabilizaþse e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos

concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários

para a completa execução das obrigações assumidas.

5.11. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

5.12. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente

contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fomecimento.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATTVAS A CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE:

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se

pautam em alguns piessupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA'

que deverá faãer uso raciónal do consumo de energia e âgga, adotando medidas para evitar o desperdício

e a DETENTORA DA ATA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da 6gaa, cujo(s) encarregado(s)

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento;' 
U¡ Our preferência à aquisição e uso de equipamenios e complementos que promovam a redução do

consumo de igaae que apresentem ef,rciência energética e redução de consumo;

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e

Agou;
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução dos serviços;
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f) Dar preferência a descarga e torneira com controle devazáo, evitando o desperdício de água;

É) pro'po.cionar treinameñto periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

"spe"iãí 
sobrè redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos

sólidos, observadas as noÍnas ambientais vigentes;

h) proibir quaisquer atos de pr.con..ito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou

estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa;

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,

observando também a legislaçao ambiental para aprevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde

dos trabalhadores e .nvÑidor na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9'985/00;

j) Destinar de forma amblentalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem

utilizaäos pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente.poluidores, tais como,

pilhas, baterias, lârnpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e

componentes eietroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição ftnal, considerados lixo

tecnológico;
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

-¡ friorirur a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico

ou biodegradável;
n¡-Priorizar o aproveitamento da âgaa da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captaçáo, transporte, aÍmazeîamento e seu aproveitamento;

o) Colaboiar puru u não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilizaçáo, a

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual,

critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Iiar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de

documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função

.,duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;' 
c) iapacitar seusãmpregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de

resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'âgaa, lotes vagos e áreas protegidas por

Lei, bem como em áreas não licenciadas;

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as nonnas técnicas

MUNICíPIO D E
2iL
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específicas.

7 -DA FISCALTZAçÃO:

7 .L. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de

Registro de preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)

designado(s) pelos mesmos'

7.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de óondiçõãs técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prePostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução !9 Ata de Registro de

preços, citados acima, procedårão uo .rgirtto das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu'fiel cumprimento, ien¿o por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partés. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam .rp.ãifr"u-ente no art. 78 e gb da Lei 8.666193 que trata das sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'
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EDITAL trc pnBcÃo N' 13512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 I 2022

MODALIDADE: PNECÃO BIBTRÔNTCO
TIPO: MENOR PREÇO UlUr.Änlo PoR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

Marmeleiro, de de2023.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo:

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se hoúver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por """', ca!P, RG

.............,.:, CpF .......,........, (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto noEditulãJÞiegáo eletronico no l35l2022,conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da aberttlra da

sessão púb1ica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital'

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estño inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais,

trabaihislas e todas as dómais despesas necessórias à execuçño do objeto.

R$XXX R$XX xxx1 XX
R$ R$xxxXX XXX2 XX

l.Lrriilii

ll!t:ldIrill

iJ,,úi,i;

: iu{'i1:r.Ìt¡

\'rri t¡ti
lì sli;riil)lrL.tìl ri(,11:ir

I lk,i¡íì íe)4itr, tlliroilr¡: I

CxPl: 26.20S.665/0001-01
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EDITAL DE PREGÃO N' 135/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TrPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(^Á.) pregoeiro(a) e equipe de apoÍo

Pelo presente instrumento, a empresa .......................,., CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei nÎ 8.666193, acrescido pela Lei n'o

g.gS+tgg,que nãô empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição áe aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramór p"tu os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .....".".., Portador(a)

do RG sob no

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc,), responsóvel pela

assinatura da Äta de Registro de Preços.

4) Declaramos para os dwidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupanter d" .atgor de direção ou de assessoramento até o terceiro glau, na forma da

Súmula Vinculante no 01 3 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.rtura referente e este processo

licitatório, bemiomo em caso de evèntual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a parc o seguinte end€r€ço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
g) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao pregão Eletrônico n." i,r*,¡2g22è todor os ãtos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de de2023

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív el/ Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL rn pnncÃoN" t35l2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 /2022
MODALIDADE: PNBCAO BI,BTNÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO UrUr,ÄnlO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO peUnÃO DE DECLARAçÄO pn ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ,!...., com sede na

..., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n' 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll\,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'ó15-000
E-mail: licitacaó@rnanneleirùËgsy.br/licllêlaa02(tl¡¡aru¡eleira.pis9y:u - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL Un pnncÄo N' 135/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 I 2022
MODALIDADE: PREG,Ã.O ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO IJNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" ....../2023

PREGÃO ELETRÔNICO N"135/2022

Aos *** dias do mês de {'¡l'¡t* do ano dois mil e vinte e um, às t¡¡'f ¡l'¡tr, na Sala de Reuniões da Prefeitura

de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-I SSP/PR e inscrito no CPF/lr4F sob o no

SZqnq.ZZg-53, Prefeito e representante do MUNICfpfO nP MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrito no CNPJ n'76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" **{'¡r'¡r' SSPÆR, e inscrito no CPFA4F sob o no ****, representante

legal da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/lvfF sob o no t¡r'**¡t' com

,aã, nu *'r*i, no ****, Bairro ***1, Cidade de '1.*+*, Estado do 't'tc:t{c CEP ***, Telefone 1*tr) 
******, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATADA, classificadaparc assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n,o 135/2022. CL/|ASULA PRIMEIRA -
nO Onnfò: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços

abaixo

O presente Registro de
Valor Total Estimado

contados do momento do recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser prorrogados uma

vez, por íguai períodol quando solicitaäo pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que

o.o'11¡ä -ot-i ro jlstificado-aceito pela Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus

de entrega), peio período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

CONDú$6S O'p RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão

dados cómo recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do

romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser

realizada conferência àos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o

romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens, Caso confirmada a cãnformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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atestada pela ârea responsávol pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração

rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de

Róferência. Se, após o iecebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue

ern 
-desconformidade 

com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela

Administraçáo, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciat-se-á a partir da data da

notificação da cõntratada, A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que

for recusado. lndependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantft a qualidade dos

produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Àd-inirtrução, às s.rãs e*p"ttsas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de- cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, îo prazo máximo de 2 (dois) dias úteis,

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do

recebimento não importarã na aceitação. OBRIGAçöBS n¿. CONTRATADA: Deverá ser fornecido

garantiamínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos pneus. Deverá ser fornecido garantia

iríni¡¡¡u de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das câmaras/protetores. Deverá fornecer os

produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da

Lntrega, Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou

,".otidi"ionadôs, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar. Entendem-se

como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de

envelhecimento e deterioraçõeJ de qualquer origem. Os pneus devem ser de borracha de primeira

qualidade (primeira linha), devem posiuir certificação do lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia-- INMETRO (obrigatória a todos os pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para

motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais) e do Instituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA (apenas para os itens de

PNEUS - motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, máquinas pesadas e

veículos comerciais). Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a

garantia de fábrica.da vaiidade dos pneus. As câmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem

õriginal do fabricante, com identificação da marca, quantidade por embalagem e medida da câmara. A
Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos

produtos apresentados na proposta. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas' o

matenallproduto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento

não impórtará na aceitação. A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante

toda a.*."uçeo do contiato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidur na licitação. Os materiais deverão ser entregues devidamente

protegidos ê embaiados adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas

riscais de fomecim;;:-óäRidÀCOns DA coNTRATADA RELATIvAs A cRrrÉnros nn
SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e m€Ilor

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA

be RtR, que deverá fazãr usó raciónal do consumo de energia e ägla, adotando medidas para evitar o

desperdício-e a DETENTORA DA ATA deverá: a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e

uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento; b)bar preferência à aqtrisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a

,.duçao do consumo de-âgne que apresentem eficiência energética e redução de consumo; c) Evitar ao

máximo o uso de extensõles elétricas; d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água; e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que

se fizerem necessários, putl u exeõução dos serviços; f) Dar preferência a descarga e torneira com

controle devazão,evitanåo o desperdlcio de água; g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados

sobre práticas de iustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de âgsae destinação de resíduos sólidos, observadas as nonnas ambientais vigentes; h) Proibir quaisquer

atosãe preconceiio de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de
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colaboradores no quadro da empresa; i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei no

9.985i00; j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como,

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e

componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico; k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. l) Não é permitida a emissão de ruídos de

alta intensidade; m) Pnonzar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável,

reciclado, atóxico ou biodegradável; n) Priorizar o aproveitamento da âgw da chuva, agtegando ao

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captaçáo, transporte, armazenamento e seu

aproveitamento; o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente

adequada dos rejeitos. A Contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual,

critérios e práticas de sustentabilidade, como: a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital,
a fim de reduzir a impressão de documentos; b) Em caso de necessidade de envio de documentos à

contratante, usar preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado

com madeira de origem legal; c) Capacitar seus empregados, orientando que os reslduos não poderão ser

dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'âgua, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; d) Armazenar, transportar e destinar os

resíduós em confòrmidade com as nonnas técnicas especlficas. DA FISCALIZ!$ÃOI O recebimento

do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos

mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de

Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento

contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

ctÅasatl oatnr¿ -'o,es cown4cons pn p,Ao¿anNro n norlcÃo onc¿unNrÅnrA: as
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos

produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no

Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.&ov'br.

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A
libèração dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site lrttp://www,tstius'br, em

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos

serãò efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada.

cttiusutl outtttru - oo ensron o¿ lr¿ on nnetsrno nn pnncos: A Administração

i.tdicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o produto, ou

pessoa designada para substitul-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos no

8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro dai oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

paiâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666193 que trata

das Sãnções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, "-ì"*po hâbil,pàraaadoçãodas medidas convenientes, CttiVSat¿ SnXf¿ - O,l
REVISÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
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acompanhar, periodicamente, os proços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condþões de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 9: 9{l1.pI99:1r:
disponível. CUíaSat¿ SnnA¿ - nO nnltasrn On pnACOS n nnnOAIttnNO nCONoMIÇo
.to'¡¡yZ¡fC¿¡na. putante u uige*ia ¿o negistro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;

C.* hrþ.ttr*ção imprevisível no custo, caberâaÇontratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessiãade de-reequillbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no

8.666193; Os valorei recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o raso¡ e publicação do Termo de Aditamento. CLÁASULA OITAVA - DO

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

rovareStarimpossibilitadodecumprirassuasexigênciaspor
ocãrrência de casos fortuitos óu de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou ," ,""urar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estJbelecido pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não

aceitar reduzii o seu preço iegistrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos *otiuor já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de preços os descritos nos artigos 77 a80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do

fornecedoi será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade_ responsável, que deverá informar aos demais fornecedores regístrados a nova

ãrdem ãe registro. cttíasut¿ Now{ - o¿s s,¿wcÕns,loutrytsrn¿ryuls:9.1 comete infração

administrativa, nos termos da Lei no i0.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta.9.1.2 Apresentar documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no certàme. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta.

9.1.6 Cometer fraude fiscal.9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances, 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso

de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem

prejuízo dá responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

iegistrado as sèguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

poi fultu, leves,ãssim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 031% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (óuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

,.f.r. u obrigaçáo, até o limite máxirno de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção ãá sançao ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa

compensâtória de zi¿N do valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no

.uro d. inadimplemento total da obrigaçãó ou, no caso de inadimplemento parcial, de_ forma proporcional

à obrigação inádimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a-Administraçáo, peloprazð de até 05lcinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLeí 10.520102,

sem prejuízo das m.ritä, pt*irtur em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

apücäçaä das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

pãrdar e danõs causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como

ircaú(ao) com a correspondente diferença de preçoi verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

propoieme(s) não aceitar(em) a contratação pelòs mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhim.nto da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte ão Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii com esta Prefeitura e, se estes nãoforem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR'

9.5 Em se tratando de adjudiðatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será .n"urrriohudo purä inscrição ãm Dlviãa Ativa e posterior execução pela Procuradona

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso' no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

i"rr" pruro encaminhá-lo devidamente informado pàta a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
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prazo. 9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

coniraditório e a ampla defesa à cìntratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993'

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos célebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçãó, observando o princlpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrâdas no SICAF.'CL/íUSALA DÉCIMA - DA R O presente

instrumento poderá ser rescitrdido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapara a

Ad-inirt.ução Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conte{rdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

n" 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízo.s qlt_t9t_t_lj:j 
1

sofrer em dðcorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CLAUSULA

nÉCtMn pruUnln¿ - O¿ V,lNCaneCÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco no

queaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiati-Uitaade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiificação_ãxigidas na licitação. CLÁUSALA DÉÇIMA SEGUNDA -.DA Fn¿UDE F.DA
òOnnUþC,{O: Ãs partes declarám conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

bt ttrt*, d"rtte elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), aLei Federal n.o

12.g4612013 e seus regulamentoi, r" co-prometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraudulenio que cônstituam priltica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dõ presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.'cuíasal¿ oÉctul rnncnm,¿ - b¿s ntspostCo4s ftMIÿ: Aos casos omissos

aplicar-se-ão.'@nstantesnaLein.o10.520,de17dejulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o 1 .5 I 9, de 26 de outubro de 20.06 e n! | .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.o g.666/93 e suas alterações. ctÁasat¿ oÉctan oalnr¿ - oo rono: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privitegiado qüe seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por enceffada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ** de *'r'ktß de2023.

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDTTAL uB pnrcÃoN" t3s/zoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022

MODALTDADE: pnecÃ.O ELETRQNICO
TIPO: MENOR PREÇO U.UT.ARIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VI

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ìtit*/2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico No 0****/2022 - PMM)

o ]vru¡lrcÍPlo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito priblico intemo inscrita no CMJ/lr4F

sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA¿IF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ¡F¡l"l"l"l'¡l'* , pessoa jurídica de direito privado inscrita no

C}r|pJ/]\4F SOb O no **{"t'l', COm sede na ******, ¡to 'l'*¡F¡t, Bairro **'s**, Cidade de **,t'1., Estado do ****
cEP ***, Telefone (**) e-mail:'t***, representada por seu administrador, Sr, *'t*t¡N'¡l't'l'¡rt*rt**

portador da cédula de identidade civil (RG¡ ¡¡o't't*'r"r'* SSP/*{', e inscrito no CPF/ltdF 56þ s 1o ***

ãe ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de

*t¡1.¡1.*

agosto

de2002e à Lei 8.666l93,subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregõo

Eletrônico No 0***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CL.Á.USTJLA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de 'r***************, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no fuiexo I, do Edital de Pregão Eletrônico No
ý#'r2022,para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico No 'r**D022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL,Á.USTJLA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ *****tr*** (**trtr*****), de acordo com a proposta abaixo descrita:

Lote ***

2.2 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais

ao cumprimento integral do objeto contratado.
de consumo, seguro e outros necessários

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea o'd" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁ,usuLA TERCEIRA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTO

CNPJ: 76.205.665/000141
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quintq ilê subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6'205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'T'I''K/2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico No 0*{'¡t/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

óontratuàis, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

S2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pugu¡¡¡*to-pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,1. ¡l.rl.* ¡l.,l.tl. tl. *rl.tl.¡1. t d.d.¡1. ttrl. tl. ¡l.rl.* tl. ¡1.¡1.*d.{. tl.¡1.*

CLÁ,USILA eUINTA - DOS PRAzOS, VIçÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O prazo máiimo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *{"r dias

conidås após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusálo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contratoter¡vigência de *t (t*) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'l"r'¡t{"r'f'

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8.666193.

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice

Nacional de preços áo'Consumidor - INPC, tendô a apresentação da proposta como termo inicial.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAÇÕns n¡. CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA SÉrnvr¡, - DAs OBRIcAÇÕES DA coNTRATADA E CONDIçÕES DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamentj as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em portugUês, e da relação da rede de assistência técnica autotizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, repatar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CoNTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das þrestáções a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais,

comerciáis, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

c¡,Áusrr¡,A orrAVA DAs sANçÕES ADMTNISTRATTVAS PARA o cAso DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. I .2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proposta.

8.1.6 Cometer fraude fiscal,
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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MUNICIPIO DE MARMELEIRó26f-

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total 9u
parcial de qualquer das ãbrigaçOes assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo da responsabilidade

.iuit . criminai, e observaão o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Vfutta moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa ndo seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que ,, ,"i"ró ã obrigação, até ô fimite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) pfùtta compensatória de 2þ% do valor total do pedido de 

-fornecìmento 
no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;_

d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçáo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei
10.520102, sem prejuíio das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)' 
ficará(ão) sujeita(s), aindã à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipál décorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a õontratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuii com esta prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será .nrurrriohudo putä inscrição ãm Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência

da intimaçãì, podendo 
- 
a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente infórmado para aapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

ESTADO DO PARANÁ

8.66611993.

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levatâ em consideraçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em considãração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade'

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA FIsc ALlz^çLo
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ESTADO DO PARANA

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo (Inico
A açã"o fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,

bem como em relação uo, p.urór, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico No
,F*>*12022,

cLÁUSI]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:'

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia par a a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

ãscrito, com antecedênciã mlnima de 30 (rinta) dias, com conterldo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

áecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

çLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇONS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n' 8.666193'

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

irnanceira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSILA DÉCIMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA cORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas 

_na_-legislação 
brasileira,

dentie elas, a Lei de Improbidade Adminisirativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o

IZ.B461Z0L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,ìar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem q,r"i qu. seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçeo, compensação, vantagens financiirãs ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que cônstituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presente-contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, uittdu q.r" seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

SLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PT]BLICAçÃO E DO REGISTRO
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ESTADo po peRnNÁ,

lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, da Lei8.666193.

cr,.Á.usur,a tÉcrpn QUARTA - DA LEGIsr,lçÃo ¡.pr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CIÁ,USW¡. oÉCrnre QUINTA - DA TRANSpTTSSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2¡02,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no L23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSI]LA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÄO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e f9n1a, obrigando-se, por si e

,.u, ,ur"rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro, ** de 'r'r'r'r de2023,

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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